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25,1, As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.

25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberâ ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo
uma cópia do documento ao CONTRATADO.

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente,

c) Ern se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do
descarregamento da mercadoria.

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três
servidores, realizarâ, no prazo de até l5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do
requerimento mencionado no subitem 24.2.l,para fins de recebimento definitivo,

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no
subitem 24,2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo
do obj eto/serviço, preferencialmente em formato di gital.

25,5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles,
25.5.1. A Comissão realizarâ inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhaclos dos

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no
processo de contratação.

25,5.2, Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco,
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços
prestados e eventuais requisições de conhatação elaborados pelos órgãos municipais, para
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento
definitivo.

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebiclos
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais.

25,6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível,
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo
estabelecido.

25,6.1, O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja
controversia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente
com o termo de recebimento definitivo.

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abeftura de processo
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administrativo sancionador e arealização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de

eventuais Pagamentos devidos'

25.6,4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previslo para pagamento, salvo

o rnontante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofriclos pela Administração, observado o disposto no

subitem anterior.

25,7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (seÍenta e duas) horas, contado da

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo

Fiscal da Contratação, em decorrência danatureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço.

ZS,g, Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando

uma das vias Para o Contratado.

ZS,g, Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser

alterada/canc elada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal

comPetente.

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como

realizado,consumando-se o recebimento deflrnitivo no dia do esgotamento doprazo, desde que o fato seja

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema'pr.gov'br. até

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.

Z5.ll. Na hipótese do subitem 25.10, aSecretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada

das proviclências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo

de forma tempestiva, nos termos do regulatnento'

25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer epoca' das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor)'

zs.l3, B vedádo o recàbimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas

no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razáo da peculiaridade do objeto da

contratação.

25,14, A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo e de exclusiva

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da frscalização.

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art'

218 daLCM 14122, no que couber.

etrônicaparaacontabancáriadoContratado,no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25

V

v

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.

26.1,1, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no piazo máximo de l5 (quinze) dias contados do recebimento

definitivo do objeto da contratação'

26.r.
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da con

26,1.3, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço o pagamento
será efetuado mensalmente, até o 15'(décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a
documentação para liquidação de despesa até o 1o (primeiro) dia útil de cada mês.
26,1,3,1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento

definitivo dos produtos/serviçôs fornecidos/prestados no mês antàrior, por meio de
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada
mês.

26,2, E vedada expressamente arealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial
a cobrança banciria, mediante boleto ou mesrno o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

26,3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de
habilitação estabelecidos neste Edital.
26.3.1. Na hipótese de iregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos peftinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
ategularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no aft. 63 da Lei
no 4320, de 1964.

26.6, A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sotrre o objeto da

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em clívida ativa em nome do
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal
não for embargada pelo contribuinte.

26,7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
26,7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação.
26,8' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
26.9, Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garanÍia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será
liberado após o enceramento do processo administrativo sancionador.

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

26,11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado,
incluindo os decorentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, enl que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

26,12, É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato'

26,13, Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os

procedimentor ra3ua tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato

eletrônico e/ou digital'

26,14, As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no

Orçamento Geral do Município, confotme indicado no processo de contratação'

26,15, Os agentes públicos lotados na §ecretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da

obser.vância das normaó legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e

ao titular da Controladoria Geral do MunicÍpio qualquer irregularidade que encontrem ou de

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições'

26,16. A não observancia das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade

do processo de liquidaçâo de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos

servidores pela malversação de verbas públicas'

26.17, A recusa narealizaçào dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos

servidores, em razáo da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,

desÍdia ou ouüa conduta similar tipificada no Estatuto dos servidores.

26,18, O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo Contratado'

queporventuranãotenhasidoprevistanoprocessodecontratação.

26,19, Nos casos de eventuais affasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

utilizando-se o IpCA como Indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de afializaçáo financeira, calculado segundo a fórmula:

I: (6 / 100)

365

N=NumeffiiteprevistapaÍaopagamentoeadatadoefetivopagamento'
VP = Valor da Parcela em atraso.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Lnse;ar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)compoftar.Sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatlreza;
[l praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

\,

V

ente Pelas seguintes infrações:
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D praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013.
27,2, Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e

naLCM 14/22.

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/pR;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado.

27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas

deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houver prazo paru o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa
será de 2o/, (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora
de atraso;

b) quando houver prazopara o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa
será de 57o (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia
de atraso;

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa
será de atél0o/o (dez por cento) do valorprevisto narequisição de fornecimento/prestação, pelo
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado
evento, em que haja horário marcado para arealização do fornecimento/execução do serviço, a
multa será de até l0oÂ (dez por cento) do valor previsto na requisição de
fornecimento/prestação, por cada l5 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta
e cinco) minutos.

27.5,1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de
tempo de atraso correspondente à 30oÁ (trinta por cento) do valor previsto na requisição de
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a
inexecução total da contratação.

27,6, A MULTA COMPENSATORIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras:
a) multa de 0,57o (cinco décimos por cento) até l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de contratação, previsto no item 1,3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as
consequências da conduta do licitante, nos termos do art.227 a229 daLCM 14122, por infração
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l57o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de
cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até30oÁ (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação.

27.7. A sanção de l será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas alíneas 'sb" a '(g" do subitem 27.1 deste Edital,quando houver
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

A sanção de DECLARAÇÃO DE tNl»oNatnentr p.lRa ltclt.an ou CoNtReteR sera
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas (íh" 

a í'1" do subitem 27. I

27.8.
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a .1

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

27.g,1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

cle inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

Zj,g. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,

corn os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das

sanções e dos procedimento previsto naLCM 14122'

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital.

Zj,ll. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração

pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será çalculado independentemente do limite das

multas indicadás acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado'

2j.lZ, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fbrem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

27.13, As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente'

2j .14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas

no Código Tributário Municipat para Íins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas

e despesas Processuais'
27.15, A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada'

27,16, As demais sanções são de competência da na forma

da LCM 14122 e seu regulamento.

2j,11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos

órgãos de controle.

Zj.lg, As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.

27,1g. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública'

27,20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 
.a416 

do Código Civil'

2j,21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela

Administração pública municipal, de outras sanções previstas na Leino 12.846, de 2013 e na legislação

aplicável.

Zj.2Z. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances'

21.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas

no Termo de Referência, tra Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo'
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O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui ,, ,.grint., fi*lidãã
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

contratações,
28,2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.
28'3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo poder Judiciário, por meio
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendun do colegiado;
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.
28'5' A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicaçáo de medidas cautelares

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do poder
Executivo municipal, ou pela autoridade designada.

28'6' Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras
sem a prévia manifestação do interessado.

28'7 ' Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,
manifestar-se > no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

28'8' Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração
poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;
b) suspensão do direito de licitar e contratar;
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
28.9. A medida prevista na aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal
daFazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos
deste Edital e daLCM 14122.

28.10. Aplicada a medida prevista nas a Administração poderá dar
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando catível.

Fica assegurado ao Município de Capan.mà
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em viftude de vício insanável,
nos termos do art. 48, VIII da LCM 14122.

29'2' A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

29'3' Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

29,4,

29.5,

29.6,

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
A nulidade da aontratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos,
Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.
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29,7.

29.8.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento aclministrativo, assegurado o contraditório e a

ampla àefesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado'

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal'

30. NTE E DO CONTRATADO

- 
é

o1icitanteeo.ont,utâmbitocivi1,pelosdanoscausados30.1.

30.2.

30.3.

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do

certame e na execução da contratação.

No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à

Administração ou a terceiros, decomentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

desta Contratação.

30.4. o recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado'

30.s. o Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com

os artigos 12, B:18 e26,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8'078/1990)'

30.6. o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia

contratual, prevista no termo tle referência, independentemente do prazo de vigência do presente

instrumento.

30,7. lncumbe ao contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço'

31. DAS MEDIDÀS DE lXrtcOn@r E Do CONFLIT6 DE

INTERESSES 

-

EmatendimentoaLeinaromaisaltopadrãodeéticadurante31.1.

31,2,

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corruptar': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagemcomoobjetivodeinfluenciaraaçáodeservidorpúbliconoprocessodelicitaçãoou
na execução de contrato;

b) ,,prática Fraudulenta*: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,'prática Colusiva,,: Êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o coúecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em nlveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e)'tPráticaObstrutivar':
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da

qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(ii) atos cuja intenção seja impeáir materialmente o exerclcio do direito de o Município

promover inspeção do objeto/serviço'

31;3. o servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de

encaminhar os fatos parâ apuração pelo f,"iscal da contratação' para a Procuradoria'Geral do

Município e para a cãntroladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias'

31,4, Não poderá participat, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva

licitação,dequalqueretapadafaseexternanalicitaçãooudaexecução,controleefiscalizaçãoda
contratação o ug.n . público municipal que manteúa vínculo de natur ezatécnlca, comercial, econômica'

financeira, traualhista ou civil .orn p.rràu fÍsica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e31,5 deverão declarar-se suspeitos
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

31,7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou
indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração,
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar
administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente
público que desempenhe função no respectivo processo de contralação ou que atuarâ na
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos poderes

Executivo e Legislativo municipais:
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das

atividades exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou
aposentadoria:

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados,
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou
emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento
relevante emrazão do exercício do cargo ou emprego.

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de
contratação prevista na alínea "e" do subitem 3l.7, no que couber.
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ffiTlvos DAS coNTRATA ESP CAS DO MUNIC

CAPÀNEMA/PR

32.1. princípiosdalegalidade,daimpessoa1idade,da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,

do planejarnenio, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da tazoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB'

32.2. Considera-se como concre tizaçáo do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte; e

b) da Política Municipal de Contratações Públicas'

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos:

a) assegurar a seleção da proposta apta a geraÍ o resultado de contratação mais vantajoso pala a

Administração pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.

32,4. Compreende-se como mais vantajos a para a Administração Pública municipal a contratação que melhor

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação;

c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;

d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;

e)odesenvolvimentolocaleodesenvolvimentosustentável.

DA CA MUNICIPAL D§ CONTRAT, rS PÚTITCAS E DO PROGRAMA

"COMPRAS CAPANEMA"
33.1.

Municipal n' 14/2022 e seus regulamentos'

33.2, São objetivos do programa "Compras Capanema":

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do

desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;

c) a geraçáo de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno

porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas

provenientes do orçamento público dentro do território municipal;

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos;

e) o inçentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.

33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;
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buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;
criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações
públicas.

34.1. oresultadoedemaisatosdopresentecertameserádivulgadonoDiáriooficiáiry
de Capanema através do endereço eletrônico httos://www.capanema.or.eov.brldoe. e no portal de
Transparência do MunicÍpio através do endereço eletrônico www.capanema.pr.sov.br/.

34,2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidacle e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer etapa da licitação.

34.4.

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a).
34,6, No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar eros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

c)

d)

34.7, Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

licitantes,

integram,
especialmente o Termo de Referência.
34,7.1.

34.7.2.

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não
poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser
remetidos posteriormente ao prazo fixado.

34.9, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do ceÍame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário.

34'10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Capanema.

34.11' Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

34,11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares
a respeito da LCM 14122 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à pGM e

decidida, ao final, pelo Chefe do poder Executivo municipal.
34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
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qualquer licitante.

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIA", 1t). 
Sessão(ões) Pública(9 deste.certame

*rair"l gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na

plataforma "YouTube",

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles t" t-:Tllt-t::l :tl*
que a proponente deve, para a apresentaçaà da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO'

bem como dos demais DoCUMENTOS, áo se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação' de sorte que todos os aspectos

mencionaclos em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros'

Município de CaPanema - PR

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta' não implicará o afastamento de

fins e efeitos, intes Anexos:

Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de julho de 2024;

34.15.lntegrqmesteEdltal,paratodosostinseetettos,ossegumtes.rrtlg,rus... \
ANEXO I termo de Referência ou Termo de Retêrêncta l)elmltlvo, se nouver uurrlalru u

. : : : : =,:;l--lã "Iõ6ãããiiFiIi
ANEXO II

Modelo de PPPostu de Pr"ços

M"d.l--d. D..1"*çã" d. Ga."'t* Técnica (se necessário)

@úporte Técnico (se necessário)

fMinuta da Ata de Registro de Preços
I

I
I

I
Fna i * tu do co n trato Ad m i n i strat i v o
| """"'* -- - - : : :: : ; ;- .--.ll]^ I^lI õIIIII Il'r*-^ pRtrsFNCIAL

ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

ANEXO
vII

ANEXO
vII
I

ANEXO IX
ANEXO X Orientação parageraçáoiredação oa propo§ra oe prsvu§ Pcr

Gabinete do Prefeito Municipal de capanema, Estado do Paraná: cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

er.,IOu Co*ããíil.aro Vi,lffi - 85760-000 - Fone:(46)3552-I321

cNPJ no 75.912.16010001-60 - -\-\):-rl:.,çíltiill-l-!lltlíl'lll'gl)): hl:
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ANEXO II
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*)

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

pRocuRAÇÃo rl,nn CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNpJ sob o no
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, baino: xxxxxxx, CEp: xxxxxxxxxx, no
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes paxa representar a (Razão
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente pREàÃo no xxlzI2x ,
com poderes para tomaÍ qualquer decisão durante todas as fases e etapas do pREGÃo, inclusive apresentar
DECLARAÇÃo oB QUE A LICITANTE cuMpRE os REeurslTos DE HABILTTAÇÃo, os **rof..
PROPOSTA DE PREÇOS (N'0l) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N'02) em nome da Outorganre,
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao fural da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia

(Assinatura do representante leqal coM FIRMA RECONHECID-A-')
Nome

*Em papel preferencialmente timbrado com razdo social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico,
telefone/IühatsApp, com nome e assinatura clo represenÍante legal.
*Recomendsção: Na hipóíese de apreseníaçiÍo cle procuração por instrumenío particular, esta deverd vir
acompanhada do Contruto Social da proponente ou de oulro documenío, onde estejt expresso os poderes do
outoÍganíe pura constiíuir mundaíúrio.
*Em atendimento a Lei Federal n' 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de
procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado,
via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente
(Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento
apresentado.

(*) N}TA: D)CUMENTO hBRIGATORIO - APRESENTAR F7RA DoS ENVELOqES, No INÍCIO DÁ
sESSÃo - ÁcoMpÁNHADo poR DocuMENTo DE TDENryFW
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ANEXO III
DECLARAÇÃO UNlrrC,r»a

Ao(A) Agente de Contratação
Município de Capanema, Estado do paraná

Pregão no: xxxxxxxxxx
objeto da Contratação: .,.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx...

I - Pelo presente instrumento e pal'a todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx, noxxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N" xxxxxxxxxx, com função de:
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
DECLARA:

a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem;
a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de
cumprilas;
a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente Çontratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
que o licitante não emprega lnenores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem
aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso xxxlll, da constituição Federal;
que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo
de contratação' impossibilitado(s) de participar da licitaçãolcontratação em decorência de
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;
que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração pública
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;
que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que aluarâna
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)
ou contratado(s) deste processo de contratação;
que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;
que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação
foram elaborados de forma independente, se aplicável;

a)

b)

c)

d)

e)

c)

h)

i)

i)

k)

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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D

m)

n)

o)

p)

q)

que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 5" da

Constituição Federal;

que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva

derelacionamentocomercialcomaAdministraçãoPública;
que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos

parentes até o terceiro grau' na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil' falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

a ciência de que sobre o valÀr devido ao Contratado, decorrente da presente contratação' serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação'
,

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

ú

.iêr.i, de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas:

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa' física ou j':1*T:T:l1T:: 
::

burlar a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada,desdequedevidamentecomprovadooilícitoouautilizaçãofraudulentada
personalidade jurídica do licitante'

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não' a mesma pessoa

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária' ou sócia exclusiva da pessoa

jurldicá declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado;

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

compaúeiro ou os filhos do sácio-administrador, ou do sócio majoritário' ou do sócio

exclusivodapessoajurÍdicadeclaradainidôneaouqueforimpedidadelicitarcoma
Administração Pública de qualquer ente federado'

II.ParaosÍinsdapresentecontratação,indicamosasseguintesinformações:
a) o(a) responsável legal da pessoajurÍdica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;

b) em caso oe qualquá comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em

casodeeventualconffatagão,concordoqueacomunicaçãooÍicialdoMunicípioseja
encaminhadadeformaeletrônica,paraosseguintesendoeçosenknetos:

I - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4' Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos'

r)

\-

- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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ANEXO IV
MoDELo DE DECLAneçÃo DE ENeUADRAMENTo _ MEiEpp

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNpJ sob o no xxxxxxxxxxxx,
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEp: xxxxxxxxxx, no Município de
xxxxxxxxxxxxxxxx' com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CpF N"
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa oU procuração
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno pome ou cooperativa, nos termos
da Lei complementar n' 12312006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.

Declara, ainda, nos termos do art.21, §§ 2" a 4o, da Lei Complementar Municipal n, 1412022,a obtenção
de benefícios legais Íica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração pública (União,
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que cefiamente será faturado, no respectivo
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno pofie.

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que ceftamente será
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de
registro de preços.

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,
com prazo de vigência superior a I (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima.

... de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

Avenida Govemador pedro viriato parigot de souza, 1080 - cenrro - s5760100 - F;;G»552_1321
CNPJ no 75.972.760/000l-60 _ 
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ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, nO Município de xxxxxxxxxxxxxxxx' com

o ,rgrirt, endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx' com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n'XXl202x e

seus anexos, conÍbrme abaixo discriminado:

1. ltem/Lote xxxx

2. Especificações de cada item.

3. Quantidade de cada item.

4. Marca e/ou modelo de cada itent.

5. Valor unitário e total de cada item;

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir toclos os termos da contratação indicadas nos documentos que

compõem o processo de contratação.

no, docrmentos que compoem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva

de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da oroposta

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias' a contar da data de sua apresentação'

g. prazo máximo de fornecimento dos produtJprestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de

Referência.

9. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais' trabalhistas

etodasasdemaisdespesasnecessáriasàexecuçãodoobjetodacontratação.

de202X.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

OBSERVAÇÓES:
õ;r;; i.r*; de Referência possua como anexo um modelo próprio deProposta, não se aplica o presonte

modelo,devendoserobservadasasdisposiçõesdoTermodeReferência;
Esse modelo pode ser utilizado taúo para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços

definitiva da licitação;

Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital;

l)tilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante;

o preço proposto deverá ,.r.*p..rro em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais

(0,00), .utro ,. previsto de forma diferente no termo de referência;

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto"' de acordo com o

indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual;

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preco por lote"' de acordo com

o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem

o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e

totais;

e.1.

considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativ4::"dry* dos itens'

a)

b)

c)

d)

e)

D

s,)

Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em

consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote

A".,d"ffiSouza,l080.Centro.85760.000.F.one:(46)3552.132l
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ANEXO Vt
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TECNICA

Pregão n" XX|202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte

endereçO: Xxxxxxxxxxx, no Xxx, bairro: XxXXxXx, CEP: xXxxXxxxxx, no MuniCípiO de xxxxxxxxxxxxxxxx' COm

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx' com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforrne atos constitutivos da empresa oU procuração apresentada nos autos,

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia tecnica contratual do objeto da contratação,

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de

referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do

prazo dagarantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de

representantes autorizadts, realizarâ as substituições e l'eparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou

def"ito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por pafte do Fiscal da Contratação ou

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema'

de202X.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

v

v

ffi*t"r."ig"to.souza,l080.Centro.85760-000.Fone:(46)3552-l32l
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ANEXO VII
MoDELo DE DECLAneçÃo supoRTE TECNrco

Pregão n" XX/202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou
coretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência.

.., de202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)

Avenida Govemador Pedro viriato Parigot de souza, l0g0 - centro - g5760-000 - Fone:1,16pÇ2-13!
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ANEXO VIIT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/202X

O MUNICÍPIO DE CAPANRMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza' 1080'

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no 75.792j60rc001-60, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Américo'Bellé, doravante denominado CONTRÀTANTE' e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no cNpJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, cEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx' com o

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)'

xxxxxxxxxxxxxxxx, cPF N" xxxxxxxxxx, COm fUnção de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx', conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

de Contratacão do preeão nà XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal

n UIZOZZ o,CVt tqtZZÃuoãgislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento' mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

oRGÃo(S)PARTICIPANTE(S)DAATADEREGISTRoDEPREÇOS:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica' caso existente(s);

c) a ProPosta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionadÔs acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé'

:r^.t^ nancíqntê nn srrhitem 1.2 é

v

v

1.3.2.

Administracão à contratacão.

1. 1. RESUMõ;^*********ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA COI'',ITRATAÇÃO:

;'r ipeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento óonvocatório, se cabívei, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis'

ro' 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
instrumento.

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especiÍicações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2,4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3 .l serâencamiúado por meio do Fiscal
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empeúo pelo setor competente.
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no
subitem 2.3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1.
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2,6 náo gera responsabilidade ou penalização ao contratado,
2.8. O não cumprimento do disposto neste aftigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou aprestação dos serviços pelo licitante contratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação,cadaórgão público manterá o controle, preferencialmente
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a perm itir a fiscalização de órgãos
intemos e extemos.

3.1. O prazo de vigência da presente conhatação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e
assinatura deste instrumento pelo prefeito Municipal.
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma yez, por mais I (um) ano, desde que
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação.

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantiÍativo do objeto previsto
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

4.

4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx).
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5.C
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo cle
Referência, além das seguintes obrigações gerais:

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumentol

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

d) encaminhu, á ldrinistração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o

fornecimento ou a prestação dos serviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas' nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;

Í) responsabilizar-se pelas despesas dos tribuàs, encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais' comerciais'

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham

a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços;

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função

de maneira eficiente, a pedido da Administração;

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção'

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação

de serviços;

i) o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDc' além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento'

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário' com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autoúzada, quando cabível;

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço

para representá-lo na execução do objeto'

l)Aindicaçãoouamanutençãodoprepostodaempresapoderáserrecusadapeloórgãoouentidade,desde
qu. d.ridumente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8,078. de 1990);

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega'

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo

Contratante ou por ,"r, p..portos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos' bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento'

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em pafie' no prazo

fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidosoudagarantia,casoexigida,ovalorcorrespondenteaosdanossofridos;
s) Não contratar, durante a vigência da cãntratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta'

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos

de direção ou de assessoru*arto, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau' na forma da Súmula

Vinculante n" 13 do STF;

u) não contratar peSSoaS que mantenham vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil 
"om 

agente pàtitr"o ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público

que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução' controle ou fiscalização

da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral ou por afinidade' até o
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cetidões que comprovem a regularidade
perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerçiais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificaçãojurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;
bb) Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. lB2.ll, d. da LCM 14122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência da contratação.

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

1'3. fÍ) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 73,709, de 14 cle

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução do objeto da contratação;

1'4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

1'5' hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.6. ii) Não permitir autilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1.7 .

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência" é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:
'1 .8.1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
1.8'2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
1.9. 5.2,2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cttmpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto,
1.9.1 . 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.
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1 .1 0. s.2.4. É, vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de naÍurezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forern cônjuge, companheiro ou parente em linha reta'

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

6.

9." vu)tevvut\ t:"' --- 
lo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

9.1. O objeto da contratação deverá ser executado Ilelmente pelas parres, 
.^]^r ^.. -^-^:^r;;ffi;il; t"*,r'í,rr,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

ó. ULAU§UL4 §&À,1 A'u4P \rD-N\rÕvvPu vv "'i'r:'i'i^i^-^l--
6.1. Além do dispostô no Terúo de Referencia, o GoNTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com este

instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido'

para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em pafte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a enlpresa para emissão de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto' quanto

a dimensaá, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de202l;

f) Efetuar o pagamento ao contratado do valor coffespondente à execução do objeto' t7o pÍazo' fortna e

condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e

compreensão do Pedido.
j) A Administração terá o pfazode até 30 (trinta) dias úteis, a colltar da data do protocolo do requerimento

paru d"cidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

k) NotiÍicar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

I)AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocom
terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7. CLÁUSULA SETTMA - DO PAGAMENTO

7.1. Ar;;ru, u respeitô1o pagamànto estáo previstas no Termo de Referência e no Edital'

8. CLÁUSULA OITAVA. DA DOTACÃO ORÇAMENTÁBIA
g.l.;, d.rp."^ d.*rrentes da presente coniràtaçao correrão à contá de recursos específicos consignados no

orçamento Geral do Município cleste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9,2.F,mcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação' o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspándente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

g.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

g.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
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9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que aContraÍada designará outro para o exercício da atividade

9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

9.6.2. A reunião ocorerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorogada
a çritério da Contratante.

9,6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)
preposto(s);

b) Entrega, por pafte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principaljunto
à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.

9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMl4l22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica da contratação.
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorências
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados,

9.8.l.2.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para
a correção da execução da contratação, determinan do prazo para a correção.

9.8'1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que clemandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessár.ias e

saneadoras, se for o caso.

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas
aprazadas, o Íiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.

9.8.1'5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em ternpo hábil (mínimo de dois
meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.
9.8.2, Intesram as atribuições do Íiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações peftinentes às suas
atribuições;

b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocoruências relacionadas à execução da
contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
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c) emitir notificações para a correção de rotittas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada'

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

9.9.3.

com a definição de prazo para a correção;

cl) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas qr. uttrapãsr., u ,ru compltência, pu.á qu. adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o

caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução da contratação nas datas estabelecidas;

f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo

a assegurar os melhorás resultados paÍa'a adminisiração, com a conferência das notas fiscais e das

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório'

encaminhar ao gestor da contratação para ratificação;

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelomenos 2 (dois) meses de antecedência' o término da

cont-iataçao sob sua rãsponsabilidade, com vistas à pro*ogação contratual;

h) auxiliar o g.rtoi da contratação com as informaçoes necessárias, na elaboração do documento

comprobatório da"avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado;
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do ob.ieto constante na

Ordám de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar u qrulidud. dos serviços realizados ou dos bens entregues ejustificativas, a partir da aplicação

das listas de verifica-çao e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em

conjunto .o* o ugãúíúii.o te"ni.o da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

k) identificar ãão conformidadcs com os termos conlratuais, em conjunto com o agente público técnico

daâíeaou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

l) verificar a manutenção das condiçoes classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação

tecnica,etn conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação;

m) encaminlar as demandas de coffeção cobertas por garantia ao contratado;

n) apoiar "(r);;;rt.i;, 
responsável(is; peta requisiçaúa contratação na verificação da manutenção da

necessiàade, economicidade e opoftunidade da contratação;

o) verificar u rárui.nçao das condições definidas not Mod.lot de Execução e de Gestão da contratação'

em conjunto com o(s) agónte(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e

p) apoiar o Cestài dã contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação'

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação'

9.9.1. o fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos'

soliciiando quaisquer documentos comprobatórios peftinentes, caso necessário.

g,g.2,Casoocoradescumprimentodasobrigaçõescontratuais,ofiscaladministrativoatuará

tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor da contratação para que tome as providências

-

;

"" 
.7,rfiil1;í;;;ã;;ffi;;t;;* ítuçio " 

àrormatiáaçáo de apostilamentos e de termos aditivos,
^ l^ -^-^-+:^^ ^ ^1^.-c.

.ã 
"."*pÀrrr*rrto 

do empeúo e do-pagamelto e ao acompaúamento de garantias e glosas;.

b) verificar u runut.iiãã àãr.onáiioãr de habilitação daiontratada, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

;5'#ffi;,?'?;;';"*,-a regularidade no re^colhimenro das c"r*b-rlo.u*^T:1T,1:::ii:*^:
orJàilffiTilt;, ," iioí#;.;ff|frp.l**,", inrormar a SEL.G, a SEFA2 e a PGM, para a tomada

àas providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivaÃàni" nu solução d" eveniuí, problemas relacionados ao descumprimento das

obrigações contratuais. ilp",t"t uo g.rto,. da contratação para que tome as providências cabíveis' quando

ultrapassar a sua comPetência;

e) auxiliar o gestor da contratação

comprobatório da avaliaçáo tealizada
colr as infonnações necessárias, na elaboração do documento

na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado;
Í) veriticar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas

relacionados uo dercump.imento das obrigações contratuais e repoftar ao gestol'da contratação para que

io*. u, providências caüíveis, quando ultrapassar a sua competência;-- 
g) ,r.in"ur as regularidadós fiscais, trabàlhistas e previdenciárias para fins de pagamento;
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h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação;j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à
execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados,

9.10. Do Gestor da contratação.
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará aatualização do processo de

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração.

9,10,2, O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9,10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para Íins cle
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. o gestor tomará providências para a formalização deprocesso administrativo sancionador para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos daLCM 14122.

9.10.6. o gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

9.10,7, O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações públicas ou
outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela Íiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratacão:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorências relacionadas à

execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem
a sua competência;

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem ó flr*o normal da liquidação e do pàgamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, c1o
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaÜorar relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da
administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação peftinente ao
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para aformalização dos piocedimentos
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamentó, à eventual apiicaçao àe sanções e à
extinção da contratação, entre outros;

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final cle
consecução dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliaçãorealizadapelos fiscais técnico e administrativo quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definiclos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informaçoes produzidas
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou Oor Úrnt
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10.

conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se

houver, ou em conjunto com o responsável cla.secretaria Municipal gerenciadora*:Tl 
Xt1L:i"^'^-,,^^^^^

Dil;ü;;il;;r p;r" afoimatização de processo adminiitrativo sancionador para fins de aplicação

de sanções;
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;

í; manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências

positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica;

l) encamir-hu, u, demandas de correção não cobeftas por garantia ao contratado;

m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente;

n) autorizar o futu.ur.nto, .o."bur. nas iniormàções proàuzidas no Termo de Recebimento Definitivo,

a ser encaminhada ao preposto do contratado; e

o) encaminhar ao Depaltamento de Contratações

contratual.

Públicas os eventuais pedidos de modificação

1ul- #;t,id;,eal7açaode prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14122 e do item 21 do Edital'

10.1.1, A prorrogação de qu" trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade cotnpetente, de que

as oondições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado'

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

l.ll. 10.1.3. A prorrogação cla conffatação deverá ser promovida mediante c.elebração 1: 
ttt'.o

aditivo, cuja publicação do seu .ir*ro, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da

pronogaçãã, mantendo-se a eficáciasuspensa até a assinatura do documento pelas partes'

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser pronogada quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.

10.2. prorrogâ-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

independentemente de publicação oÍicial, quando necessário para a realizaçáo dos atos destinados à

formalização da alteração da contratação'

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contt'atação deverá ser justificada por escrito' ser aprovada pela

procuradoria-Geral do uuÁicipio e autorizada pela autoridade competent e para a celebração deste instrumento'

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas lnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íjzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação'

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166,167 e 173, todos da LCM 14122' por

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos .uro, ., que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito.

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são frxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata

da publicação do extrato da contratação no Diário oficial Eletrônico do Município de capanema'

10.S.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo)'

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da anualidade'

10.S.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagatá ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

10.5.S. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

determinado(s) pela legislação então em vigor'

10,s.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial'

parareajustamentodopreçodovalorremanescente,portrreiodetermoaditivo.
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10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o
equilíbrio econômico-furanceiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, bem como em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que

observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para
serviços contínuos, por meio da análise da variaçâo dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de
custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo
com o disposto no Termo de Referência.

10.7,2, Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14122 e seu
regulamento.

ll.
CONTRATAÇÃO
ll.I. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termó de Referência e no Edital.
11.2, A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
ll,2,l. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.2,2, Quando a rescisão ocoÍrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da
contratação, até a data da extinção/cance lam ento.
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarreÍará a retenção de valores
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Contratante.

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e
de seu regulamento.

12.rr. WrJÕuúuL^,!rt)1-rrytfr arr,\JUrtlrA - IJ\J I\Ii\_plrflvlt,l\ lL, l_rL, LTI'JE IL, LrA ULrN lKê
12. I' As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.

13. CLAUSULA DECIM S

13.1. As regras a respeito das

Edital.
infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

14.

14.1. Consoante o artigo 45 daLein" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil
ou impossível reparação.

14,2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

14,3, O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Adminisfração;
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b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição.

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referenduz do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada.

14.7, A pGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou

pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado.

14.9. Ern não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativ apropria,o Orgão

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se,

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução da contratação e necessários à sua continuidade.

l4.ll. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento.

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas o'c" ou 'od" do subitem 14.10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabíve['

15. CLÁU§ULA DÉCIMA OUINTA. DOS CA§Q§-QMISSO§

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder

Executivo municipal.

15,2. para a solução de casos omissos e paÍa a interpretação das regras e consequências da presete contratação

serão observadas as disposições contidas na na LCM l4l22,na Lei n" 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, de202l e na Lei no 9'784, de 1999, bem como nos demais

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem pafte integrante deste documento,

independentemente de suas transcrições.

1S.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art'

150, da LCM 14122.

I6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA HABILITACÃO

16.1. O Contratado fica obriga á manter, durante toda a vigência da contratação, etn compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:

a) jurídica;

b) fiscat e trabalhista; e

c) técnica.

17. CtÁUSUra oÉcrMa sÉrrMa - pR RgspONsnetllpeos »p coNrtu\rano
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17.1. o Confatado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação.
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta
Contratação.

17 ,4, O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da inconeta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do
objeto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vÍcios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os
artigos 12,13,18 e26, do código de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078/1990).
17.6, O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual' prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do MunicÍpio, isentando este de
qualquer responsabilidade.

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
18.2, Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) 'fPrática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no prooesso de licitação ou na execução do objeto;

b) I'Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do objeto;

c) rrPrática Colusivar': Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) I'Prática Coercitivarr: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação;

e) rrPrática Obstrutivar':
(i) destruir, falsificar, alterur ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do MunicÍpio ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da eiecução, controle e fiscalização da contratação o
agente público munioipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com pessoa física ou pessoajurÍdica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

Avenida Govenrador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cenrro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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1g.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

quatidade de integrante de equipe de apoio, proflrssional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria tecnica.

1g.6. o agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possÍvel conflito de interesses'

1g.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou ittdiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da quat o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou cle inidoneidade que lhe foi imposta por

qualquer órgão público, de qualquer ettte federado;

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
-

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art'

247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com agente polltico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que aÍuarânaexecução, controle ou fiscalização da contratação'

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concoÍrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer temPo, divulgar ou

exercidas; e

b) no Período de 6 (seis) meses,

fazer uso de informação privilegiada obtida em tazáo das atividades

contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de -

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em tazào do exercício do

cargo ou emprego.

1g.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18'8 a vedação de

contratação prevista na alínea "e" do subitem 18'7, no que couber'

19.1. Considera-se para esta contratação:

19.1.1. Sistema de registro de preços: e o conjunto de procedimentos para tealizaçào de registro formal de

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado'

lg,l.2.Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso

para futura contratação, no quul são registrados o obieto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta

aceita do Contratado.

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedirnentos para registro d. pry!9lt rylo 
gtrtnciamento da ata de'"gittt" d" pt"ç@
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19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte:

a) Gerenciar a ata de registro de preços;

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria
Municipal daFazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência,
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada autilizaçáo de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações.
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações públicas
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e
participantes desta contratação.

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado.
I9.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para
orientação da Administração.
I9.7. Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.

19.7,1, A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos
probatórios, se houver.

19,8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos daLCM 14122.

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

19,8,2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação,

20. cl-Áusur.A yrcEsrMA - pA PUBLTCAÇÃO
20.1. A publicação resumida deste instrumento ni6ãrio Oficial do MunicÍpio será providenciada pelo Contratante
e a íntegra do processo de contratação direta será diwlgada no Poftal de Transparência do Município, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

2I. CLÁUSULA VIGESIMÁ PRIMEIRA - DO FORO
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/pR,

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo prefeito Municipal, o
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ----, representante do Contratado.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque Caminho
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

XXXXXXX
Representante Legal do Contratado

XXXXXX
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ANEXO IX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XX/202X

o MUNICÍPIo DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,

Estado do Paraná, inscrito no cNPJ sob o no 75j92j60rc001-60, neste ato representado pelo

Excelentissimo Prefeito Municipal, o sr, Américo Bellé, doravante denominado cONTRATANTE, e o(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:

xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, cEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, a seguir denorninado ÇQNTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) s(a)'

XXXX11XX1XXXXXX1, CPF N" Xxxxxxxxxx, Com fUnçãO de: xxxxxxXxxxxxxxxxxx' COnfOrme atOs

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta tlo Processo

de contratacão do presão n" XX/202X e em observância às disposições da Lei complementar Municipal

n 1412022 (LCM l4l2íe demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento'

óncÃo GESToR Do coNTRATo:
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

oRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO:

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) o Edital da Licitação;

c) a ProPosta do contratado;

d) eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé'

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência' anexo a este Contrato'

v

t

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DO REG]ME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVICOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis'

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

il;d. c""**d", p.d. v"-t" p.r,g.t a. souza, 1080'Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contrataçáo, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um
requerimento de compra/pt'estação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
Í) justiltcativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação.

2.4, Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no
subitem 2,3.1.

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.l.
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 nãogera responsabilidade ou penalização ao contratado.
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou aprestação dos serviços pelo licitante contratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante
contratado para a nulidade da contratação.
2.1 0. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1 , de forma a permitir a fiscalização cle órgãos
internos e externos.

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e
assinatura deste instrumento pelo prefeito Municipal,

4.1. O valor totalmáximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX).
4.1'1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acimae meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão clos
quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

5.1. o Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de
Referência, além das seguintes obrigações gerais:

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabeleci4os
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar adata, horários e local de
entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;

3.

4.

5,
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aincidirnofornecimentodoobjeto/execuçãodosserviços;
g) no caso de prestação ãe ,eruiços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função

de maneira eficiente, a pedido da Administração;

h)casohajanecessidade,ÍicasobresponsabilidadedoContratadoosônuscomtransporte,locomoção,
alimentaçõo, hospeclagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação

de serviços;

i) o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC' além da garantia

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento'

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário' com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica a'stotizada, quando cabível;

k) Em se tratando de prlstaçao de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço

para representá-[o na execução do contrato'

l)Aindicaçãoouamanutençãodoprepostodaempresapoderáserrecusadapeloórgãoouentidade'desde
que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

m)Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomoCócligodeDefesado

Consumidor (Lei n" 8.078' de 1990);

n)Comunicaraocontratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadatadaentrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Atender às determinações regulares emiiidas pelo fiscal ou gestor clo contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

p)Emsetratandodeprestaçãodeserviços,prestartodoesclarecimentoouinformaçãosolicitadapelo
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-hás o u..r,o, a qualquer tempo' ao local dos trabalhos' bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento'

q)Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas'nototalouempafte'noprazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que frçará auÍorizado a descontar dos pagamentos

devidosoudagarantia,casoexigida,ovalorcorrespondenteaosdanossofridos;
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos

de direção ou de assessoiu*.n,o, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante n" 13 do STF;

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica' financeira'

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público

que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução' controle ou fiscalização

da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral ou por afinidade' até o
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no ato do fornecimenb objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o

fornecimento ou a prestação dos serviços;

";ffi ffi;;;;;r"r, 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para qualificaçãojurídica, fiscal, trabalhista e técnica;
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arolados no art. 182.1I. d. daLCM 14122.

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

I .16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cunrprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina,

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

1.18. ii) Não permitir autilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nelr permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

I .19.

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
1,20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação

parcial do objeto, nos temos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições:
1.20.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais corespondentes ao objeto da subcontratação.
| '21 . 5,2.2. A subcontratação depende de autoúzação prévia do contratante, a quem incumbe avaliar

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto,
1.21 .1 . 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.
1.22. 5.2,4.É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,
ou por afinidade, ate o terceiro grau.
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6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CoNTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus allexos;

b) Receber o objeto Íto pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4o do art. 201 daLCM 14122;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;

h) Cientificar a procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e

compreensão do pedido.

j) A Administração terá o prazode até 30 (trinta) dias úteis, a contar da datado protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

T:tX;ü;;;i.qp.ffi',itpdãã,iiãiii"ãiiaó piévútas no rermo de Referência e no Edital'

tri:Kffi,ffiã, dãõô.rrnt.s da presente .ontüãíaô õôrüil t conta de recursos específicos consignados no

orçamento Geral do Municipio desle exerclcio, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo

de contratação.

9.

ó.rà.t.,,d.acordocomaScláusulasavençadaseasnormasda
LCM|14122, ecada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

9.2, Emcaso de impedimenio, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

g.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Preposto.

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os podetes e deveres em relação à execução do objeto contratado'

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

el.npresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade
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9.6. Reunião Inicial.
9.6.1. ApÓs a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.
9.6.2. A reunião ocorrerá em até l0 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser pronogada a

critério da Contratante.

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s)
preposto(s);

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver;
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário

da empresa designado para acompaúar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver.

9.7. Fiscalização.

9.7,1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou
pelos respectivos substitutos, nos termos daLCMl4122, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

9.8. Fiscalização Técnica.
9.8.1' O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração,

9.8.1.1' O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

9,8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou iregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso,

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.8.1'5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil Gnínimo de
dois meses de antecedência), o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação.
9.8.2. Integram as atribuicões do fiscal técnico:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato conr informações pertinentes às suas
atribuições;

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados;

c) emitir notificações para a coÍreção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,
com a definição de prazo para a coneção;

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso;

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;
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Í) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a

assegurar os melhores resultados para a aàministração, com a conferência das notas fiscais e das

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que cerlifica o recebimento provisório,

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

g) comunicãr ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o termino do

contrato sob sua respãnsabilidade, com vistas à prorrogação contratual;

h) auxiliar o gàrto1. do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento

comprobatório da"avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado;
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebirnento Provisório quando da entrega do objeto constante na

Ordám de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante;

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues ejustificativas, a partir da aplicação

das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, etn

conjunto .o, o ug.rt. público técnico da ixea ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

i; identificar nao conformidades com os termos coniratuais, em conjunto com o agente público tecnico

daâreaou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação;

l) ver.ificar a manuteniao das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação

técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato;

m) encamiúar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado;

n) apoiar o(s)agente(s) responsável(is) pela requisiçao da contratação na verificação da manutenção da

necessidade, economicidade e opoftunidade da contratação;

o) verificar a Áanutenção dás condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato,

em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato'

9.9. Fiscalização Adm inistrativa.
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peftinentes, caso necessário'

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o hscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência,

9.9.3. Intesram as atribuicões do fiscal administrativo:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas

ao controle dos prazos relacionados ao contrãto e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos,

ao acompanhurLnto do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b; verifrcar a manutençãt das condiçOãs de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e

prevídenciárias e, nahipótes" á. derãumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM' para a tomada

àas providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos;

d) atuar tempestivamente na solução de eventuàis problemas relacionados ao descumprimento das

obrigações contratuais e repoftar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua comPetência;
e) auxiliar o g.rto. do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento

comprobatório da"avaliaç ão realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado;
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

g) verificar as regulariáades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de-pagamento;

h) apoiar o(s) agãnte(s) responsável(is) pela requisiçao da contratação na veriÍicação da manutenção da

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação;

i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato;

' j) no caso de substituição ou inclusão áe empregados do contratado, relacionados diretamente à

exeãução do objeto da contratação, o preposto deverá entrega-r ao Fiscal Administrativo do Contrato os

.fermos 
de CiênLia assinados p.io, nouo, bmpregados envolvidos na execução dos serviços contratados'

\7

v
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9.10. Do Gestor do Contrato.
9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, ooordenará aa1rnlização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alterações
e das prorrogaçõe§ contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da frnalidade da administração.

9,10,2, O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.10,4, O gestor do conffato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais técnico
e administrativo quanto ao oumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM
t4/22.

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

9,10.7, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paru a
fotmalizaçdo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e gestão nos
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação.

9.10.8. Intesram as atribuicões do Gestor do Contrato:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução

do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitagão do contratado,para fins de empeúo de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da iiquidaçao e do pàgamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

d) coordenar a_rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, ão registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistás â verifõação da
necessidade de adequações do contrato para furs de atendimento da finalidade da administração;

e) coordenar os atos preparatórios à instruçâo processual e ao envio da documentação'pertinente ao
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para aformalização dós piocedimentos
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilÍbrió, ao pagamentô, à eventual aplicaçao àe sanções e à
extinção dos contratos, entre outros;

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução
dos. objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas purá o
aprimoramento das atividades da Administração;

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na exeiução
contratual, baseado em indicadores objetivamente defuridos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicad'as,
a constarem do cadasto de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento oãfinitivo, com base nas informaçoes produzidas
no recebimento provisório, naavaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento defiiitivo, se
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação;

i) tomar providências para a formalizaçdo de processo administrativo sancionador para fins de aplicação
de sanções;

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado;
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k) manter o Histórico de Gestão do contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
"--ii.r.uri,ihu. u, demandas de correção não cobeftas por garantia ao contratado;

m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o Órgão competente;

n) autorizar o tutururlntà, .orn-burc nas iniormações proãuzidas no Termo de Recebimento Definitivo'

a ser encaminhada ao preposto do contratado; e

o) encamiúu, uo óLpu.tamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação

contratual,

f O.f- É p.*, iti,cla àrealização de pro*ogação contratual, nos termos daLCM 14122.

io;.i. À;";.;*;ü" de que trata este itern e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições . o, pr.ço, p..,rur...* vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado'

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraç-ão- de- termo aditivo'

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes.

1.24. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação.

10,2. Prorroga-se automaticamente a vigência

independentemente de publicaçâo oficial, quando

do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

necessário parâ a realização dos atos destinados à

v

v

formalizaçâo da alteraçâo contratual.

10.3. Toda altelação ou pro.rogução contratual deverá serjustificada por esüito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Municlpio e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato'

10.4. o fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 2lo/o(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação'

10.S. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)'

10.6. nas hipóteses de pronogações contratuais previstas nos aftigos 766,167 e 173' todos da LCM 14122'pot

necessidade da Administraçaã ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à

prorrogação, além dos .uro, ., que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido

estrito do contrato.

10.6.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da publicação do extrato da contratação no Diário oficial Eletrônico do MunicÍpio de capanema'

10.6,2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratant., do tpCA (ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)'

exclusivamente para as oürigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parth dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagar| ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) deÍinitivo(s)'

10.6.5. Nas aferiçoe, nnuir, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'

10.6.6. Caso olsi índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seraiao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo então em vigor'

10.6.7. Na ausê-ncia de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o

.;;iil";;ffi;:;;;;; au contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela

^- .]^^^-.Â-nio rla fafnc

;ffir;Ã;; .uro, a" Íbrça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, bem como em decorrência de fatos
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaltição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que
observará o disposto no LCM 14122 e seu regulamento.

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para
serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorentes do mercado, e com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de
custos decorrentes de aumento com a mão de obra;

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo
com o disposto no Termo de Referência.

10.8.2' Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, daLCM 14122.

11.

CONTRATACÃO
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital.
11,2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
ll.2,l, A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de
autorizaçã,o escrita e fundamentada da autoridade competente.
11,2.2, Quando a rescisão ocoÍrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da
contratação, ate a data da extinção/cancelamento.
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado açarretará a retenção de valores
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais
prejuízos causados ao Contratante.

11,4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.
11.5' A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14122 e
de seu regulamento.

12.r-, vulrvouL^ upvrtvtÀ§D\J(JI\Lrlt. - l',,\, I\,_D(-tr,Eilvtr,t\ ttr tr(rtrtí.IF,,t r trA ( ( tN t RÁ

I2.l. As r.

13. TI
13.1. As regras a respeito das infrações
Edital.

sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no

14.

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9,784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil
ou impossível reparação.

14.2, O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares adrninistrativas, nos termos dos artigos
245 a247 daLCM 14122.

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações.

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria
administração pública sem necessidade de intervenção do poder Judiciário.
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medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição'

14.6. Adecisão a respeito da aplicaçao de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a)emprimeirainstância,aopresidentedaCJA,adreferendurldocolegiado;
b)emsegundainstância,aoChefedoPoderExecutivomunicipal,ouàautoridadeporeledesignada.

14.7, ApGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal' ou

Município de CaPanema' PR

14.5. As cautelares administrativas imprópfias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela pGM e autorizadas pelo poder Judiciário, por meio de

Executivo municiPal.

15,2, Paraa solução de casos omissos e para a interpretação das

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14122' na

Consumidor) e subsidiariamente na Lei no 14'133 ' de 2021 e na

regulamentos e normas administrativas federais e municipais

independentemente de suas transcrições'

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público' aplicando-lhes'

supletivamente, os princípios da teoria geral dos càntratos e as disposições de direito privadoo na forma do art'

150, da LCM 14122.

ro. cl,Áusul.n nÉcnal §rxrn - oa Hesll.tracÃô
16.1. o Contratado n"u ou.igu a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal' trabalhista e técnica'

17,

ii.oâmbitocivil,pe1osdanoscausadosdiretamenteà
AdminiStração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação'

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros'

clecorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação'

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimcnto das norntas legais e inÍralegais na execução desta

Contratação.

pela autoridade designada.

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem

a prévia manifestação do interessado. , -:..:-L--^L:...
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o orgão

central de contratações públicas procederá à intirnação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se'

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação'

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que Se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instaiações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade'

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela secretaria Municipal da

Fazenda pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento'.

14,12, Aplicada a rnedida prevista nas al{neas "." ou "d" do subitem 14'10, a Administração poderá dar

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível'

rs. cúu§Út-À DÉciMl quNrÀ - pq§ cÀqos qMrs§os,

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretaçao au, not,,,us legais e regulámentares a respeito da LCM 14122 e

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo chefe do Poder

regras e consequências da presete contratação

Lei no 8.078, de 1990 (Código de Defesa do

. Lei no 9.784, de 1999, bem como nos demais

que fazem parte integrante deste documento,
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17,4, O recebimento provisório ou defmitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Conhatado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vÍcios aparentes ou ocultos do
objeto adquirido/serviço prestado.

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os

artigos 12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juÍzo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de
qualquer responsabilidade.

l8.l' Em atendimento a Lei no 12.84612013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de contratação e de execução do objeto contratual.
l8,2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) t'Prática Corrupta'r: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar aação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática Obstrutiva":
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos
entregues/serviços prestados;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover
inspeção do objeto/serviço.

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.
18'4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o
agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com pessoa física ou pessoajurÍdica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18,5 deverão declarar-se suspeitos no

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses.

18.7. Não poderão pafticipar desta contratação, direta ou indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de

pafiicipar da licitação ern decorência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por

qualquer órgão público, de qualquer ente federado;

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso Il do aft'

247 daLCM 14122;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe

função no respectivo processo de contratação ou que atuarânaexecução, controle ou fiscalização da contrataÇão'

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;

g) a pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

Çontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1g.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razáo das atividades

exercidas; e

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou

aposentadoria:
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante emrazáo do exercício do

cargo ou emprego.

1g.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no üúbittinl.'t8;8 a vedação de

contratação prevista na aUnêàiile'i.ldà sribitelti,lS'7, no que couber'

W-
19.1. A publicação ,.rudiauààiià iniirumento no ôiariô ôrrcial do Município será providenciada pelo contratante

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de

até l0 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento.

20.1. As questões a.roffifiü;ã"t. i*t";.üõAuúão púd"rem ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR'

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) sr.(a) ------, representante do contratado.

Município de capanema, Estado do Paraná: cidade da Rodovia Ecológica -

do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de202x.

Américo Bellé xxxxxxx

Estrada Parque Caminho
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Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado

XXXXXX
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ANEXO X

oRTENTAÇÔrs p.q,RA, GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

ExCLUSIvoPARAPREGÃoNAFORMAPRESENCIAL

1. Acessar pofial eletrônico do Município( wrvw.capanema'pr'gov'br), clique no link "Licitações"

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link "Licitações", depois clique em

"Editais de Licitação e Licitações na Íntegra"'
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li. ôfiqut em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente'
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4. Clique cont o botão auxiliar

como", conforme tela a seguir:
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador,

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo).
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip", clique com o botão direito do

mouse, selecione "WinRAR" e clique ern; "Extract files...",

8. Clique em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.
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9. Abrirá a seguinte tela:
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10. PREENCHTMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos

contidos no anexo, proceda da seguittte forma:

10.1. Clique nos três pontinhos ao tjnal do espaço ent branco abaixo do dizer: "Arquivo da

Proposta",

10.2. Bgsque, enl seu computador, o arquivo da proposta, no local orlde foi salvo o arquivo

baixado do portal eletrônico do Município, Selecionado o arquivo, clique em abrir'

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:

V
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!4l,axr,{}@rà ***

1.:,r\, i (....x,:?1"/r .1r^" Íír'

10.4. Próximo passo: clique em "Dados do fornecedor", apóS preencha todos os campos'
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10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra
o campo o'quadro societário", preencha todos os dados. Clique em fechar.

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela:
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação'
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V
l0.7.1.Deverãoserpreenchidos,obrigatoriamente,os preços,marcasemodelo,ovalordeverá

ser digitado utilizando o formato gggg,gg. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos' Exemplos:

a) 1520,00 (certo)

b) 1.520,00 (errado)'

l1.j,2,Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para

cada item.

I1. TERMINO DO PREEENCHIMENTO:

11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: ..Grava proposta,';

11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (lmportante:testar o arquivo que foi gravado);

11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma

dos subitens 7.1 I ou 7.1 1 .1 do Edital.

11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;

11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Editat.
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